
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

REQUERIMENTO Nº _____, DE 2021

(Do Sr. Danilo Cabral)

Requer  a  convocação  do  Ministro  de

Estado da Educação, sobre o pedido de

desligamento  de  31  funcionários  do

Instituto  Nacional  de  Estudos  e

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira

(Inep). 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 50 da Constituição Federal e na

forma  do  art.  219,  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  a

CONVOCAÇÃO  do  Excelentíssimo  Senhor  Ministro  da  Educação,  Milton

Ribeiro, a fim de prestar esclarecimentos sobre o pedido de desligamento de

31 funcionários  do  Instituto  Nacional  de  Estudos e  Pesquisas Educacionais

Anísio  Teixeira  (Inep),  e  as  providências  a  serem adotadas  em relação  tal

situação, que ocorre às vésperas de realização do Exame Nacional do Ensino

Médio, organizado pelo referido Instituto. 

JUSTIFICAÇÃO

Conforme  divulgado  na  imprensa,  trinta  e  um  servidores

pediram exoneração do cargo que ocupavam INEP. O pedido de desligamento

ocorre às vésperas do Exame Nacional do Ensino Médio, o que poder colocar

em risco a sua realização, mormente se considerado que entre os servidores

que  pediram  demissão  estão  pessoas  responsáveis  pela  fiscalização  do

cumprimento  do  contrato  do  Enem  nos  dias  de  aplicação  de  prova  e  de

funcionários que cuidam da base de dados que servirá para divulgar as notas

dos participantes. 
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A  respeito  disso,  a  Associação  dos  Servidores  do  Inep

(Assinep) ressaltou  em Nota  a  preocupação com a falta  de  direcionamento

técnico  de  gestores  devidamente  capacitados  nas  temáticas  nas  ações

institucionais da Autarquia, apelando para a necessidade de atuação urgente

do  MEC  no  sentido  de  equacionar  a  situação  e  reduzir  os  riscos  para  a

sociedade.

Diante dos relatos de servidores e da própria associação que

os representa sobre a “falta de comando técnico” e até mesmo da prática de

assédio moral no âmbito do INEP, não é possível que este Parlamento se furte

de  fiscalizar  atos  do  Poder  Executivo  Federal,  notadamente  quando

escancaram violações aos princípios constitucionais da administração pública e

podem  afetar  significativamente  o  acesso  à  educação  constitucionalmente

previsto.

A  presença  do  Ministro  perante  esta  Comissão  se  faz

necessária, portanto, para compreender as exatas razões do pedido massivo

de  exoneração,  que encontra  fundamento  na  alegada gestão  ineficiente  da

autarquia e pelo clima de insegurança e medo impresso pela gestão do atual

Presidente Danilo Dupas. Também, para que a Comissão possa tomar par das

providências que serão adotadas pelo Ministério  da Educação e pelo INEP

para assegurar a efetiva realização do exame, que é a porta de acesso de

milhares de estudantes ao ensino superior. 

Assim esperamos ver o presente requerimento aprovado pelo

Plenário da Comissão, para que sejam prestados os devidos esclarecimentos

sobre o teor desses acontecimentos.

Sala da comissão, 8 de novembro de 2021.

Deputado DANILO CABRAL

PSB/PE
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